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REFLEXÕES EM TORNO DO TEMA 
'TRIBUTAÇÃO DOS RESULTADOS DAS SOCIEDADES CIVIS 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS" 

COMPARAÇÃO DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DESTAS COU 
AQUELE DAS SOCIEDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

E DO AUTÔNOMO, PROFISSIONAL LIBERAL 

ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO 

I - Sociedades Civis de prestação de ser
viços profissionais relativos ao exer 
cicio de profissao legalmente regula
mentada. 

As sociedades civis de prestação de serv.:!:_ 
ços profissionais, como pessoas juridicas, con
formavam-se ao regime próprio .. destas, estabele
cido pela legislação do imposto de renda, sendo 
seu fato imponivel o lucro real apurado no fi
nal do periodo base. (Dec. Lei 1598/77 - Art. 
6º - RIR Art.154). . 

Paulatinamente passaram a receber um tra
tamento diferenciado, até que com o advento do 
Dec. Lei 2397 de 21.12.87 renovou-se e consoli
dou-se um regime especifico para elas. 

E este tratamento especifico se justifica. 
O serviço prestado por estas sociedades depende 
da habilitação especifica e da prestação de ser 
viços individual e efetiva de cada sócio. vê-se 
que é impossivel uma produção em massa e que o 
resultado é sempre limitado à produtividade e 
competência de cada um. Acresça-se que os bens 
materiais são meros instrumentos de- trabalho co 
mo papéis, máquinas de escrever, micro-computa= 
dores. 

Diversa é a situação de outras sociedades 
prestadoras de serviços onde os fatores materi-
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ais podem ter uma porcent agem significativa no 
custo do produto. Há ainda maior conjugação de 
for~as diversas de trabalho ~ossibilitando a co~ 
vivencia de profissionais, tecnicos e emprega
dos, todos trabalhando para a mesma finalidade 
que é o objetivo da empresa. Este trabalho é 
mais padronizado e pode ser produzido ém maior 
quantidade. 

Logicamente o tratamento tributário dife
renciado atribuído às sociedades de profissio
nais só se justificaria se viesse a minorar a 
carga tributária dessa em relação a das demais, 
considerados os aspectos limitadores da produ
ç ão, aqui abordados. 

Se assim for, diante do principio da capa 
cidade contributiva, inserido na Constituição de 
1988, Art. 145 - Par. 1º, as normas criadoras 
deste tratamento tributário diferenc.iado esta
riam recepcionadas e plenamente legitimadas. 

Com efeito o Dec. Lei 2397 de 21.12.87 ve 
io introduzir um tratamento inusitado que foi te 
ma polêmico entre os doutrinadores da matéria. 

Discutia-se se estaria havendo uma isen--çao quanto ao imposto de renda, pessoa juridica, 
ou, s e estaria havendo descaracterização da per 
sonalidade jurídica dentro da sistemática des= 
te imposto e, consequeritemente, a legitimidade 
desta criação. 

Em trabalho apresent~do no XIII Simpósio 
Nacional de Direito Tributaria sobre o tema "E
LISÃO e EVASÃO FISCAL" na questão referente à 
"Descaracterização da Personalidade Juridica" , 
tivemos oportunidade de nos manifestar a esse 
respeito (1). 

(1) - Caderno de Pesquisas Tributárias - Vol ... 
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Dissemos na ocasi~o que a descaracteriza-- ~ - , 
çao da personalidade jurídica em materia tribu-
tária, especificamente de imposto de renda atin 
ge o aspecto subjetivo passivo da relação juri= 
dica tributária. O aspecto pessoal da r e lação ju 
ridica tributária seria determinante para a sua 
inserção ou no regime da pessoa juridica ou . no 
regime da pessoa fisica. Assim o desaparecimen
to da personalidade juridica faria surgir no lu 
gar da pessoa juridica,as eessoa~ de seus sÓci9s 
e consequentemente a relaçao juridica tributa
ria formar-se-ia no universo do sistema do im
posto de renda estabelecido para as pessoas fi-
·s"icas. 

Entretanto, o regime introduzido por es
te Dec. Lei é bem mais complexo ·do que a simples 
descaracterização da personalidade juridica. 

Criou-se, na realidade, um regime especi
fico com caracteristicas absolutamente próprias. 

Antes de entrarmos na análise da Lei, fo
calizemos alguns aspectos doutrinários no cami
nho de nossas reflexões. 

II - Considerações doutrinárias 

2.1. Papel criador da Lei Tributária 

A lei tributária é criadora podendo alte
rar os conceitos juridicos, sejam eles de direi 
to privado ou do próprio direito tributário. -

Estes conceitos são 11não juridicos", no 
sentido de que não vinculam a eles o legislador 
tributário. 

são dados pré-juridicos como os demais. 
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JEAN DABIN, citado por PERES DE AYALA (2 ) 
.as Ficciones en el derecho tributário" es-

orçou-se para demonstrar que o dado juri.dico 11não 
· exi ste na elaboração da lei". Para o legislador 
todo o dado é pré-juri.dico. O Direito Positivo 
é pura construção, elaborada pelo legislador a 
partir de dados "pré-jurídicos" e nunca a par
tir de um dado ou realidade jurídica entendida es 
ta no sentido de que seja vinculante para o le~ 
gislador. 

E segue AYALA: 

"0 dado pré-juri.dico está cons titui.
do por todas as realidades exterio
res à própria norma, os fatos e m a
tenção aos quais o legislador elabo 
ra a norma". 

A vista de nosso Direito Positivo, o Art. 
110 do CÓdigo Tributário Nacional vem confirmar 
esta opinião doutrinária quando diz: 

"A lei tributária não pode alterar a 
definição, o conteúdo e o alcance de 
institutos, conceitos e formas de di 
reito privado, utilizados expressa 
ou implici tamente pe la Constituiçao 
Federal, pelas Constitui~oes dos Es
tados, ou pelas Leis Organicas do 
Distrito Federal, ou dos Munici.pios, 
para definir ou limitar competên
cias tributarias ". 

Assim, quando, não seja para criar normas • 

(2) - JOSÉ LUIS PEREZ DE AYALA - "Las ficciones 
in el derecho tributário". Madrid - Ed. de 
Derecho Financiero 1970 - pag. 23 3 . 
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de compet~ncia - definir ou limitar competênci
as tributárias, - o legislador pode alterar a 
definição e conteúdo de conceitos de direito pri 
vado. Pode ainda alterá-los mesmo no caso de de 
finir competências quando estes conceitos nao 
estejam juridicizados a nivel da Constituição Fe 
d~ral, dos Estados ou da Lei Orgânica dos Muni= 
cipios. 

O legislador complementar criou limitações 
ao legislador tributário quanto a normas de com 
petência. Quanto àquelas que implicam em coman
do efetivo deixou-lhe o campo livre. 

Em matéria de "imposto de renda pessoa ju 
ridica", foi o que fez o legislador tributário-:-
"Integram", impropriamente falando, o conceito 
de pessoa juridica, pessoas fisicas que nao o 
seriam em outras sedes do direito. Assim a em
presa individual, bem como as pessoa fisicas que 
praticam operações imobiliárias com determina -
das caracteristicas são pessoas juridicas para o 
imposto de renda. (Dec. Lei 1706/79 - Art. 2º e 
Dec. Lei nº 1381/74 - Art. 3º e Dec. Lei1510/76-
Art. 10 - I - RIR Arts. 97 e 98). 

Nada impede que viesse a realizar o con
trário, isto é, descaracterizasse a personalida 
de juridica da pessoa juridica, fazendo surgir 
em seu lugar as pessoa fisicas dos sócios que a 
compõem, ou ainda que através de exonerações,fic 
çÕes juridicas introduzisse um regime especifi~ 
co nesta matéria. 

Seja de uma maneira ou de outra estas cria 
çÕes não poderiam determinar distorções e desa~ 
justes tornando-as incompátiveis com o sistema 
e como tal ilegitimas. 

2. 2. Distinção entre norma juridica e Lei 

Lembremos, neste passo, a distinção entre 
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norma juridica e lei. 

Diz SACHA CALMON em seu excelente livro 
"Teoria Geral do Tributo e da Exoneração Tribu
tária" ( 3) que, " ... obj e to da ciência do Dire .i 
t o é o Direito Positivo, com a sua expressiva 
linguagem. Pois bem, ao estudar o Direito Posi
t ivo, é possível ao cientista çoncluir que, sur 
gindo das inúmeras formulações verbais que ex
pressam o Direito, projetam-se normas, facultan 
do, obrigando e proibindo ações é '. omissões, -as= 
sim como prescrições prevendo sanções para .O· não 
cumprimento de seus preceitos. Verificará, ain
da, que há preceituações instituindo poderes, 
competências, processos e procedimentos além de 
d~finiçÕes e conceitos legais. Ademais, percebe 
rá que tudo isto forma uma ordem jurídica, ga::
rantida pelo Estado". 

E tras para reforçar este entendimento a 
lÚcida compreensão de MARCO AURÉLIO ' GRECO (4): 

e m 
de 

"Para a descrição de uma norma juridica (que 
si é um comando, uma permissão ou atribuição 
poder) socorre-se o cientista de uma formula 

ç ao a que 
t a, pois, 

·to, sendo 
tade como 

se denomina "proposição jurídica". Es 
situa-se no plano da ' Ciência do Direi 
uma categoria da razão (e não da von= 
o é, a norma) estruturando-se na for-

(3) - SACHA CALMON NAVARRO COELHO - "Teoria Ge
ral do Tributo e da Exoneração Tributária. -
Ed. Rev. do Trib. SP 1982 - pag. 60. 

( 4) - MARCO AURÉLIO GRECO - "Norma Juridica Tri 
butária - EDUC Saraiva, 1974 - pags. 20::-
2 1. 

28 26 



ma de um juizo hipo té ti co condicional. Observe 
se, inicialmente, que a proposição juridica não 
prescreve nenhuma conduta, mas descreve uma de
t erminada norma juridica que prevê conduta. Ela 
serve, assim para proceder ao conhecimento do ob 
jeto da ciênc i a juri.dica mas não possui força im 
perativa. Quer dizer a proposição não é um co= 
mando. Mas descreve um comando". 

Esta distinção se faz necessária. É a par
t ir dela que percebemos que as normas são infe
ridas a maior parte das vezes de várias proposi 
çÕes legislativas o que nos leva necessariamen= 
te a uma interpretação sis t emática do dire~to. 
É o conclui LOURIVAL VILANOVA "e, nem sempre es 
tá a proposição normativa em toda a sua integrI 
dade num só artigo de lei ou decreto; nem sem= 
pre toda uma norma se encontra presente nu~ di~ 
positivo da Constituição ou de um estatuto de en 
t e pÚblico ou privado" (~). 

Podemos pois concluir que a norma juridisa 
a maior parte das vezes não coincide com uma u
nka propo~ição legislativa exigindo do cientis 
t a do direito o esforço constante de uma inter-:. 
pretação sistemática. 

2.3. Norma Tributária 

As normas t ributárias que são normas de con 
duta, de comando, têm natureza dual formadas que 
são de uma hipótese que descreve um fato (elemen 
to descritor "segundo VILANOVA ~5a), "endonor=
ma" segundo COSSIO (6) e hipotese endonorma-

( 5) - LOURIVAL VILPNOVA - "LÓgica Juri.dica" José 
Bushatasky - 1976 - SP pag. 113. 

(5a)- LOURIVAL VILANOVA - "as estruturas lÓgi
cas e o Sistema de Direito Positivo - Ed. 
Rev. Trib. - SP - 1977- pag. 44. 

(6) - CARLOS COSSIO - "La Teoria EgolÓgica del 
Derecho Y el Concepto Juridico de Liberdad-
2ª Ed. Argent. - 1964 - pag. 194 . 
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tiva, segundo PAULO DE BARROS CARVALHO (7) e de 
uma consequência (elemento prescritor, segundo 
VILLANOVA, "perinorma" segundo COSSIO e conse -
quência endonormativa segundo PAULO). 

Há pois na norma, a hipótese e a consequê~ 
eia. 

Na hipótese de incidência tributária vem 
descrito o "fato" que uma vez acontecido no mun 
do real determina necessariamente a incidência 
da norma. 

GERALDO ATALIBA (8) e parte de nossos dou
t rinadores vêm na hipótese de incidência quatro 
aspectos: o material, o pessoal o temporal e o 
e spacial. RUY BARBOSA NOGUEIRA ( 9) considera ain 
da os aspectos quantificativos - base de cálcu-:.. 
lo e al.Í.quota que medem e avaliam a ·situação des
cri ta na Lei como fato gerador . . ALFREDO AUGUSTO 
BECKER (10) também enfatiza o papel da base de 
cálculo, que para ele é o núcleo em torno do qual 
estão os ~ lementos adjetivos. É o núcleo que con 

(7 ) - PAULO DE BARROS CARVALHO - Teoria da Nor
ma Tributária --: LAEL - SP ,... pag. 103. 

( 8) - GERALDO ATALIBA - "Hipótese de Incidência 
Tributária" - Ed. Rev. Trib. - SP - 1973-
pag. 81 

(9) - RUY BARBOSA NOGUEIRA - in"Curso de Dire i 
to Tributário - Ed. Saraiva - 9ªEdição a= 
tualizada 1989 - pag. 152. 

( 10 )- ALFREDO AUGUSTO BECKER in "Teoria Geral do 
Direi to Tributário" - Ed. · Saraiva - são 
Paulo - 1963 - pag. 298. 
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f~re o gêne ro jurídico -ao tributo. Assim se a 
alíquota do imposto é calculada sobre o valor de 
uma r e nda estaremos diant e de um imposto de reri
da; se sobre o valor de uma venda e s taremos dian 
te de um imposto de v enda . 

O aspecto material é a própria descrição do 
fato; o pessoal indica a pessoa ligada ao aspec 
to material e o temporal e espacial definem as 
coordenadas de tempo e lugar ou seja o momento 
e o lugar onde o fato se considera ocorrido. 

SACHA CALMON (11) reconhece ex istirem na 
hipótese de incidê ncia os quatro a spectos men
cionados. 

Quando o fat o ocorre a incidência da norma 
é infalível, dela decorrendo a relaç ão jurídica 
tributária. É no mandamento, na " consequência 11 

que se encontra a relaçao jurídica tributária, 
seu sujeito ativo, seu sujeito passivo e seu ob 
jeto. Para SACHA o "aspecto quantitativo" - 11 0 
quantum debeatur" encont ra-se na conse quência da 
norma de tributação . 

2.4. Isenção 

Vimos que na estrutura da norma tributária 
há uma hipótes e - a previsão do fato - e a con
sequência - o imperativo que decorre da verifi
caçao do fato. 

As alterações legislativas que podem ocor
rer na hipótese, segundo SACHA (12) são qualit~ 

(11) - mesma obra citada pag. 87 e 88. 

(12) - mesma obra citada pag. 118. 
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tivas (qualificam ou desqualificam os fatos que 
serao ou não suscetíveis de dar origem ao tribu 
to) e as que ocorrem na consequência são quantI 
tati vas ( afetam o "quantum debeatur" do dever de 
pagar tributos). 

"No primeiro caso, o efeito desquali -fica_!2 
te que as leis provocam nos fatos jurigenos im
pede a incidência do imperativo, e, pois, a nor 
ma de tributação não incide. Noutras palavras,nãõ 
há obrigação. No segundo caso, os fatos jurige
nos por isso que não afetados por nenhuma lei i 
munizante ou isentante, quando ocorrem provocam 
a incidência do mandamento da norma de tributa
ção. Há obrigaçao. Apenas as condições para cum 
primento do dever tributário são alteradas para 
menos. Os efeitos se dão a nível das consequên
cias. Com efeito, quando o legislador diz que 
"a saída de produtos industrializados para o ex 
terior nao e fato gerador do ICM", expressa algo 
qualitativamente diverso do que afirma quando 
preve que as "saídas de batatas com destino a es
tabelecimentos industriais se faz com base de 
cálculo reduzida em 60%. No primeiro caso, o fa 
to simplesmente não gera tributação. É irrele = 
vante como hip'ó.tese de incidência de norma de 
tributação. No segun90 caso, da-se a incidencia 
da norma de tributaçao apropositando uma manei
ra especial - de calcular o dever decorrente". 

A norma imunizante veiculada por norma cons 
titucional e a norma isentante veiculada por lei 
ordinária são limitadoras do poder de tributar. 
Entram na hipótese de incidência tributária co
mo constritoras do campo de incidência. 

SOUTO MAIOR BORGES ( 13) considerava-as,nor-

( 13) - SOUTO MA_IOR BORGES II Isenções Tributárias"
SugestÕes Literárias S/ A .- são Paulo - 2ª 
Edição, 1980 - pag. 156 e 157. 
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mas de 11 não incidência c~nstituc1:onalmente qual! 
ficadas" e "normas de nao incj_dencia legalmente 
qualificadas". A regra de "não incidência" neu
tralizaria a incidência de outra regra. Sua fun 
ção seria disjuridicizante. 

Sacha propõe uma outra alternativa. Apoia
do na distinção entre norma e texto de lei no 
sentido de que a norma e inferida e resultante 
de uma combinação de leis (ver item 1.2. acima) 
ensina que os fatos tributáveis devem ser c·onju 
~ados às previsões isencionais para compor uma 
unica hipbtese de incidência que é norma juridi 
ca de tributação. -

"Assim, para que ocorra a incidência da nor 
ma de tributação é indispensável que os fatos 
jurfgenos contidos na hipbtese de incidên6ia ó
corram no mundo. E esses "fatos jurigenos" sao 
fixados aebs a exc!usão d~ todos aqueles con~i
derados nao ~ributaveis em virtude de previsoes 
expressas de imunidade e isenção (14). 

Ao cr~ar uma lei isentiva o legisladores
tá se expressando sobre aspectos do fato jurige 
no, atingindo um dos aspectos formadores de sua 
estrutura (aspectos material, pessoal, temporal 
,e espacial) desqualificando-os e dessa fonna im
pedindo a juri~icização do fato como imponivel. 

A isenção participa da hipbtese de incidên 
eia da norma tributária. Assim ao examinar os fa 
tos imponiveis da hipbtese de incidência tribu.:-

(14) - SACHA C.N. COELHO - mesma obra 
pag. 129. 

citada 
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tária devemos examinar todo o seu universo e ve 
rificar se alguma norma isentante está impedin= 
do que a norma de incidência ocorra. 

2.5. Ficção Jurídica 

A ficção juridica é sempre legal e não ju 
risprudencial partindo da certeza da inexistên-=
cia de um fato (15). A ficção cria uma verdade 
artificial. 

PERES DE AYALA dentro de um conceito restri
to de ficção (deixando de lado as presunções ab 
solutas) resolve adotar um critério flexível que 
abrange tanto as ficções tipicas como as equi
paradoras que tanto interesse tem para o direi~ 
to tributário. 

ALFREDO AUGUSTO BECKER (16) diz que "adis 
tinção entre presunção e ficção só existe no pla 
no pré-juridico enquanto serviam de elemento in 
telectual ao legislador que estava construindo a 
regra juridica. wu ma vez criada a regra juridi
ca a diferenciaçã~ desaparece porque ao penetra 
rem no mundo juridico através da regra ambas en 
tram com-o 11VERI2~ES 11

• 

A ficção é uma técnica juridica que pres-

( 15) - D'ORS - Elementos de Derecho Privado Ro
mano 1960 - pag. 76 e seg. citado por Pe 
res de Ayala - "Ficciones in el derecho
tri butário lf. pag. 194. 

( 16) - A.A.BECKER - mesma obra citada pag. 464. 
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~ inde da realidade e se pÕ e a serviço da eficá
cia facilitando a arrecadação e a administração 
dos tributos bem como impedindo a fraude~ lei 
tributária. 

A técnic~ juridi~a (ao contrário da ciên
cia juridica cuja funçao é explicar a realidade 
juridica) não explica nada. Serve para a cons
trução da lei (17). 

"Precisamente constituem proposições nor
mativas incompletas que dispõem a extensão de ou 
tro regime jurídico a fatos de natureza diversa~ 

As fic9Ões podem se referir a qu~lquer a~ 
pecto da hipot e se de incidencia tributaria: ma
terial,pessoal , espacial e temporal, bem como a 
aspectos da consequência: sujei tos da relação ju
ridica tributária consequente e do .seu "quantum 
debeatur". 

Vejamos, face ás considerações doutriná -
rias que acabamos de expor, como se situa o Dec. 
Lei n2 2397/87. 

III - Decreto Lei n~ 2397 de 21.12.87 

Este Decreto Lei deve ser interpretado con
siderando-se todas as demais leis do sistema do 
imposto de renda da pessoa juridica especifica
mente as referentes ao lucro real da pessoa ju
ridica, bem como aquelas que complementaram ou 
alteraram este Dec. Lei, especificamente Dec. Lei 
n2 2413 de 10.02.88 - Arts. 62 e 72; Det.Lei n2 
2429 de 04.04.88 - ; Lei n2 7450 de 23.12.85 
Art. 52; Lei n2 7713 de 22.12.88 - Arts, 25, 35 
~ 39 e Lei 7799 de 10.07.89. 

(17) - PERES DE AYALA - mesma obra citada pag .. 
222. 
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Diz o Art. 12: 

"A partir do exercício financeiro de .. 
1989 não incindirá o imposto sobre a 
renda das pessoas juridicas sobre o 
lucro apurado no encerramento de ca
da período base, pelas sociedades ci 
vis de prestação de serviços profis
sionais relativos ao exercício de pro 
fissão legalmente regulamentada , r e ~ 
gistrada no Registro Civil das Pe sso 
as Juridicas e constituída exclus iva 
mente por pessoa físicas domicilia= 
das no pais". · 

A primeira parte do Art. 12 determina a 
11não incidência" do imposto de renda pessoa ju
rídica. Conforme a distinção entre "lei e norma 
jurídica" ( vide 2. 2.) e isenção ( vide 2. 4.) po
demos ver que há aí uma lei isentiva que desqua 
lifica o aspecto material da norma de tributa= 
ção impedindo a juridicização do fato imponível. 

Não ha~erá imposto de renda da pessoa ju
rídica desde que preenchidos todos os seguintes 
req_uisi tos: que a pessoa jurídica · seja a) uma 
sociedade civil; b) de prestação de serviços;c) 
serviços profissionais; d) relativos ao exercí
cio de profissão legalmente regulamentada; e) 

' registrada no Registro bivil de Pessoas Juridi- • 
cas; f) cujos sócios sejam pessoas fisicas domi 
ciliadas no Brasil. 

As profissões regulamentadas - ·por Lei 
são as de m~dico, dentista, advogado, engenhei
ro, economista, contador e outras. 

Diz o Par . 1º do Art. 1º: 

Par. 1 2 - A apuração do lucro de cada ·pe
r í odo-base será feita com observânciâ das leis 
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me r c iais e ftscais, inclusive correção monetá 
das demonstrações financeiras, computando-se: 

I - as receitas e rendimentos pelos va
lores efetivamente recebidos no. periodo 
base; 

II os custos e despesas operacionais p~ 
los valores efetivamente pagos no 
periodo-base; 

III - as receitas recebidas ou não, decor 
rentes da venda de bens do ativo pe~ 
manente; 

IV - o valor contábil dos bens do ativo 
permanente baixados no curso dope
riodo-base; 

V - os encargos de depreciação e amorti 
zação correspondentes ao periodo-bf 
se; 

VI - as variações monetárias ativas e pas 
sivas correspondentes ao periodo-b~ 
se; 

VII - o saldo da conta transitória de cor 
reção monetária, de que trata o ar
tigo 3º II, do Decreto Lei nº 2341 
de 29 de junho de 1987. 

Diz o Art. 2º: 

O lucro apurado será considerado au
tomaticamente distribuido aos sócios, 
na data do encerramento do periodo -
base, de acordo com a participação de 
cada um nos resultados da sociedade. 

Par. 1º - O lucro de que trata este 
artigo ficará sujei to à incidência do 
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cas. 

Imposto sobre a Renda na fonte, como 
antecipação do devido na declaração da 
pessoa fisica, aplicando-se a tabela 
de desconto do Imposto sobre a Renda 
na fonte sob re r e ndimentos do traba
lho assalariado, exceto quando já ti 
ver sofrido a incidência durante o 
periodo-base, na forma dos§ 2º e 3º. 

Par. 2º - Os lucros, rendimentos ou 
quaisquer valores pagos, creditados 
ou entregues aos sócios, mesmo a ti
tulo de empréstimo, antes do encerra 
mento do periodo-base equiparam-se a 
rendimentos distribuidos e ficam su
jeitos ao IRF, na data do pagamento oU 
crédito como antecipação do devido na 
declaração da pessoa fisica. 

Temos nestes artigos duas ficções juridi-

A primeira refere-se ao "lucro" apurado na 
pessoa ju.ridica ( Art. 1º , § 1 º). Além de terem 
sido adotados dois critérios para sua apuraçao, 
o regime de caixa e o regime de competência,com 
põem o lucro quantias que normalmente seriam c001 
putadas como despesa operacional,como por exemplo 
o pró-labore. 

A ~egunda fic~ão (Art. 2º e parágrafos~r~ 
fere-se a equiparaçao a rendimentos distribui -
dos, de quaisquer valores pagos, creditados ou 
entregues aos sócios antes e na data do encerra 
mento do periodo-base. 

Estas afirmaçõ e s tornar-se-ão mais claras 
à medida em que discorremos sobre o regime de 
tr ibutação introduzido para essas sociedades qua!:_ 
to ao imposto de renda. 
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3.1. Regime de tributação pelo Imposto de 
Renda 

Vimos que as sociedades de profissionais, 
preenchidos todos os requisitos acima referidos 
estão isentas do imposto de renda, pessoa jur! 
dica. 

Por outro lado o lucro apurado por tais so 
ciedades é considerado automaticamente distri-
buido aos sócios, na data do encerramento dope 
riodo-base, de acordo com a participação de ca 
da um deles nos resultados da sociédade. Por= 
tanto, o lucro é tributado pelo imposto de ren 
tia, na pessoa fisica do sócio. 
1 

Resumidamente a sistem~fica consiste em: 

a) O lucro apurado no encerramento dope
riodo-base é considerado automaticamen 
te distribuido aos sócios, de acordo com 
a participação de cada um nos seus re
sultados; 

b) Os lucros, rendimentos ou quaisquer va 
lores pagos, creditados ou entregues 
aos sócios, ainda que a titulo de em
préstimo ou remuneração pela prestação 
de serviços, antes do encerramento do 
periodo-base, equiparam-se a rendimen
tos distribuidos; 

c) Tanto o lucro apurado no encerramento 
do periodo-base quanto os pagos, credi 
tados ou entregues aos sócios ao de cor 
rer do periodo-base, na forma do item 

"b'' anterior, sofrem incidência de :R na 
Fonte, aplicando-se a tabela destinada 
à tributação de rendimentos e ganhosde 
capital de pessoa fisica. 

d) Para efeito da incidência do Ir na Fon 
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te sobre o lucro apurado no encerramen 
to do período-base, poderão ser compen 
sados os valores tributados no decu r~ 
so do período-base referentes a lucros , 
rendimentos ou quaisquer valores p a 
gos, creditados ou entregues aos só
cios. 

Está criada a referida ficção jurídica pe 
la qual qualquer quantia recebida da sociedade 
pelo sócio é lucro e lucro dis t ribuído. 

Excetuam-se os pagamentos feitos a socios 
em virtude de compra ou aluguel de bens destes 
os quais podem ser considerados como cust o ou des 
pesa operacional, desde que devidamente compro ~ 
vados e respeitados os valores de mercado, não 
havendo equiparação a lucro distribuído. (Instr. 
Norm. nº 199 de 30.12.88 - inciso 11). 

Todos os demais pagamentos compõem o lu -
cro não podendo ser à.batidos ·como custo ou des
pesa operacional. Veja-se como exemplo o prÓ-la 
bore .:;s Conceituado como remuneração percebida por 
urnapessoa em retribuição de um trabalho efeti
Vél,l'J!ente realizado (conceito que se ajusta per
f él t amente aos serviços prestados por um profis 
sionall é considerado "despesa operacional" nã: 
apuraçao do lucro real da pessoa juridica, obe
qecidos os limites impostos pela própria legis
l~ção( ' a) limite individual - 15 vezes o valor 
fixado cõmo limite de isenção para o IRF; b) li 
mite colegial - 8 vezes o limite individual; cT 
limitação em função do lucro real - não excesso 
de 50% de ' seu valor). (RIR - Art. 236 - altera
do pelo D.L. 2341/87 - Art. 20 e Par. 2º). 

Entretanto o conceito do prÓ-labore não 
mais se aplica aos servi~o~ prestados por pro
fissionais integrantes de uma sociedade de pres 
tação dé serviços devidamente regulamentados em 
virtude do estipulado no Par.2º do Art. 2º des-
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ta lei que considera 11 lucros, rendimentos ou quais 
quer valoI;'es pago~, credi.tados, ou entregues aos 
socios, mesmo a titulo de emprestimo antes do 
encerramento do periodo, rendimentos distribui
dos. 11 

Durante o periodo-base, os rendimentos cre 
ditados às pessoas fisicas dos sócios têm o mes
mo tratamento que qualquer outro da legislaçãõ 
do imposto de renda. são tributados na pessoa fi 
sica em bases correntes, mes a mes, sofrendo o des 
conto do IRF no momento do pagamento ou crédito 
ao sÓcio,às aliquotas de 10% ou 25% (Lei 7713/88 
Art. 25). 

Quando a sociedade creditar o valor da re 
muneração ao sócio poderá compensar no montante 
do imposto retido a quantia já paga pela socie
dade a titulo de imposto de renda que tera so
frido a aliquota de 3% sobre os rendimentos que 
tenha. recebido de pessoa juridica e a titulo de 
IRF sobre aplicações no mercado financeiro (Lei 
7450/85 - Art. 52). 

3.1.1. Aspectos Contábeis 

A apuração do resultado, segundo o pará
grafo 1º - Art. 1º, do Decreto Lei 2397/87, tam 
bém traz inovações. Na realidade a apuração ba= 
seia-se em dois critérios: o regime de caixa e 
o regime de competência. 

O regime de caixa se aplica às receitas e 
rendimentos e aos custos e despesas operacionais, 
que devem ser computados contabilmente pelos va 
lores efetivamente recebidos ou pagos no perio= 
do-base 

Por outro lado aplica-se o regime de com 
petência: 
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' - a venda de bens do ativo permanente; 

- ao valor contábil dos bens baixados no 
curso do periodo-base; 

- a~s encargos de depreciação e amortiza
çao; 

- às variações monetárias ativas e passi
vas; 

- ao saldo da conta transitória da corre
çao monetária de que trata o Art. 4º,da 
Lei 7799 de 10.07.89 (correção monetá -
ria de balanço). 

No caso de venda de bens do ativo a IN nº 
199/88, no inciso 12.1, introduziu uma exceção, 
se o preço da venda ou parte dele só for recebi 
do após o término do periodo-base seguinte · ao 
da contratação da venda, o resultado, isto é, a 
receita menos ~usto contábil do bem vendido, po 
de ser registrada em contas de resultado do e= 
xercicio futuro, para ser transferido para ore 
sultado do exercicio do recebimento do preço(re:
gime de caixa) ·~ 

A contabilidade, portanto, não pode ser e 
fetuada segundo os principios contábeis geràlmen 
te aceito~, devendo observar as regras de escr~ 
turação determinadas pelo Fisco. A IN 199/88,no 
inciso 12.2, impede a utilização do livro de a
puração do lucro real para registro de fatos o
corridos a partir de 01 de janeiro de 1988. 

A nosso ver, houve intromissão do Fisco em 
relação à Contabilidade das sociedades civis de 
profissões regulamentadas. 

Lembramos que a Contabilidade tem como ob 
jetivo " .... fornecer informação econômica rele 
vante para que cada usuário possa tomar suas de 
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cisões e realizar seus julgamentos com seguran
ça". (18) 

. O objetivo da contabilidade, como se vê, 
rião é apurar resultados para fins de tributação. 
Para cumprir com seu objetivo, a Contabilidade 
deve observar os princípios contábeis geralmen
te acei!os sendo, um ~os principais 1 exatamente 
o principio de _competencia do exercício social. 

Ora, tanto as determinações quanto a regis 
tro contábil de receitas e despesas efetivamen-= 
te . recebidas ou pagas, quanto ao uso da conta re 
sul tado - de exercícios futuros para venda dG? bens 
do ativo permanente, ferem tais princípios cbn
tábeis. 

Sendo assim, a Contabilidade que deveria 
servir como instrumento à gerência da empresa, 
perde sua finalidade ao tornar-se um sistema de 
apuração de base de cálculo para impostos. 

A empresa terá de m_anter uma contabilida
de paralela extra-contábil, se quiser acompanhar 
a situação de seus negocios, o que nos parece 
ser um custo adicional que poderia ser evitado. 
Bastaria que as sociedades civis de profissões 
regulamentadas pudessem efetuar a Contabilidade 
segundo os princípios contábeis geralmente acei 
tos e que fosse instituído um livro fiscal nos 
moldes do Livro de Apuração do Lucro Real, que 
poderia denominar-se Livro de Apuração do Lucro 
das Sociedades Civis de Profissões Regulamenta
das, onde seriam efetuados os ajustes desejados 
pelo Fisco. · 

(18) - SERGIO DE JUDICIBUS - Teoria da Contabi
lidade - são Paulo - Atlas, 1980 - pag. 
27. 
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3.1.2. Aspectos Adicionais 

O regime de tributação em análise não per 
mite a compensação de prejuízos fiscais verifi-: 
cactos num período base de modo a reduzir o lu
cro a ser oferecido à tributa.cão em outro ano ba 
se (Dec. Lei 2429 de 14.04.8~ ~ Art. 6º). 

O lucro inflacionário auferido pelas socie 
dades civis em tela pode ter sua tributação di~ 
ferida (DL. 2429/88, Art. 5º e IN 199/88 - inci 
so 14) . 

Ao se efetuar a distribuição de lucros no 
decurso do período-base por conta de lucro de 
exercício social ainda . não encerrado, não há a 
necessidade de efetuar lançamento a débito de 
conta retificador.ado patrimônio 1 Íquido, sujei 
ta a correção monetária mi forma da · Lei 7799/89 
Art. 7º. (DL. 2397/87, Art. 1º - Par. 2º). 

3. 2 ~- Outros tributos 

Entendemos que as ficções jurídicas retro 
mencionadas são figuras exclusivas do imposto 
de renda pessoa jurídica e pessoa física quan
to ao objeto de nosso estudo. 

A sociedade civil de prestação de serviços 
profissionais deverá fazer uma contabilidadenor 
mal para realmente apurar o seu ganho. Poderâ 
computar o "pró-labore" dos sócios como despesa 
operacional. 

Observe-se que o "desaparecimento" do "pro
labore" como· despesa operacional, e o apareci -
mento do valor deste,como acréscimo ao lucro da 
pessoa jurídica ·e a sua consequente distribui -
ç ão desteao .-sócio é ficção que vale exclusivamen
t e para o imposto de renda. 
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Este lucro ficticio não poderá, em hipó
tese alguma, vir a compor a base de cálculo de 
outro tributo. A respeito da contribuição so
~ial sobre o lucro das empresas, a IN 198/99 
adota-o para cálculo desta contribuição,o que 
no nosso entendimento não pode prevalecer. 

IV - Comparação das cargas tributárias 
das Sociedades de Profissionais, So 
ciedades Prestadoras de Serviços e 
o profissional liberal autonomo. 

Elaboraremos a seguir um exemplo, a titu 
lo de ilustração, onde serão comparadas as car 
gas tributárias das: 

a ) sociedade civil de prestação de servi 
ços profissionais relativos a profis= 
são legalmente regulamentada; 

b ) pessoa juridica prestadora de serviços , 
tributada pelo lucro real; 

c ) pessoa fisica do autônomo, profissio
nal liberal (no exemplo pessoa fisica 
1 ) ; 

· d) pessoa fisica do autônomo, profissio
nal liberal (no exemplo pessoa fisica 
2 ) • 

Serão considerados os seguintes tributos: 

1. Imposto de renda pessoa juridica -RIR 
Arts. 95 e 154; 

2. Imposto de Renda na fonte - pessoa fi 
sica - Lei 7713 de 22.12.88 - Art. 3º 
Par. 1º e Art. 25; 

3. Imposto de renda sobre o lucro liqui-
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do - Lei 7713 de 22.12.88 Art.35; 

4. Contribuição social sobre o lucro das 
empresas - Lei 7689 de 16.12.88 - Art 
1º e 2º combinado com a Lei 7856 de 
24.10.89 - Art. 2º; 

5. Adicional Estadual do Imposto de Ren
da no Estado de são Paulo - Lei nº 
6352 de 29.12.88 - Arts. 1º e 3~; 

6. Imposto sobre serviços de qualquer na 
tureza (Municipio de são Paulo - Lei 
10.423 de 29.12.87 - Art. 4º e§ 2º); 

7. Programa de Integração Social - PIS 
Dec. Lei 2445/88 e Dec. Lei 2449/88 -
(Art. 1º e Par.2º) e Lei 7689/88 -Art . 
11); 

8. Fundo de Investimento Social - Lei nº 
7738/89 - Art. 28 e Dec. Lei 2429/88-
Art. 4º; 

9. Encargos IAPAS - Contribuição da em
presa - Lei 7787 de 30.06.89 -Art.3º
I; 

10. Encargos IAPAS - indireto; 

1 1 . Encargos IAPAS - segurado. 

Neste trabalho não estamos contestando a 
constitucionalidade dessas leis. 

, Apenas queremos fazer uma ressa~va quan
to a base de calculo de: a) contribuiçao social 
sobre o lucro das mpresas, que deve conforme de 
termina a lei recair sobre o lucro liquido an..:
tes da provisão do imposto de rend~ e b) encar 
godo I APAS, contribuição da empresa, que con= 
forme determinação legal deve recair sobre a 



-remuneração 11 paga, _o u seja, o "pró-labore". 

A base de cálculo, especificamente elabo
rada para as sociedades civis de profissionais, 
por constituir-se de uma ficção só serve par8;. os 
impostos de renda pessoa juridica e pessoa fisi 
ca. 

Impossivel a cobrança de outros tributos 
sobre esta base fic t icia. 

4.1. Premissas utilizadas 

- 2 sócios com participação de 50% cada 
um, tanto no capital quanto nos resulta 
dos; 

Receita de serviços prestados a pessoas 
juridicas em outubro/89 de NCz$ ...... . 

. $ 100.000,00 (cem mil cruzados novos); 

- Despesas operacionais de NC~$ 30.000,00 
(trinta mil cruzados novos) mais despe 
sa de depreciação de equipamentos de.~ 
NCz$ 2.500,00 (dois mil e quinhentoscru 
zados novos); -

- Na situação em que os sócios atuam co
mo profissionais autônomos pessoa fisi 
cas, foram abordadas duas hipóteses: -

Pessoa Física 1 - A receita de serviços é 
de NCz$100.000,00 (cem mil cruzados novos); e 
os clientes pessoas jurídicas arcam com encar
gos de 20% de IAPAS sobre o valor da r eceitapa 
ga. Portanto, os clientes têm um custo e f et ivo 
de NCz$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzados 
novos); 

Pessoa Fisica 2 - Para que o cliente não 
tenha custos acima do que teria se contratasse 
o serviço de uma empresa e não de pessoa fisi-
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ca, a receita de serviços é de NCz$ 83.333,00 
(oitenta e tres mil, trezentos e trinta e tres 
cruzados novos) com o encargo de 20% de IAPÀS 
( Ncz$ 16.667,00) o custo total para o cliente 
é de NCz$ 100.000,00 (cem mil cruzados novos). 

- Para cálculo de IR fonte pessoa fisica 
considerou-sé, para efeito de simplificação,i
nexistência de abatimentos à renda bruta. 

- A despesa do pró-labore não excede os 
limites fixados pelo Fisco para pessoas juridi 
cas tributadas com base no lucro real, sendo~ 
portanto, inteiramente dedutível. 
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.l'.ormn do Cllcu.l.oJjoa tributoo 

Itom 

ISS 

PIS 

6/C Profi11.Rea. 

3,6 x UFH 
(NCz$ 24,36)por 
eócio por ano . 
Conaiderou-i,e 
1/12 do valor 

Lei n°. 10423-
29.12.87- Art.40· 
e Par. 20. 

0,35X i,obre a 
receita bruta ope
racional. 

Dec . Lei 2445/88 e 
e D.L. n°.2449/88-
- Art.1°. - Par.2° . 
e Lei n°.7689/88 -
Art.11. 

fINSOCIAL nllo incide 

!!HCJ\RGOS 
:;os IAPA6 
contri

l>uiç&o da 
~mpreea) 

.APAS IN
DIRBTO 

IAPAS 6B
GURADO 

Dec. Lei • •• 
2420/88 - Art. 
40, 

20X i,obre total 
pró - labore de 
remuneraçllo pa-
11a11 ou oredita
dae. 

Lei 7787 det 
30.06.89 Art. -
3°. I. 

Tempo de filia
ç!o: 10 at6 16 
anoe NCz$ 476 

Lei 7787 - de 
30.06.89 - Art. 
2•. 

P • .J.Luoro Real 

f>X i,obre are
ceita de eervi
çoe 

Lei 10423/87 -
Art. 4°. Par.3°. 

0,35% i,obre a 
receita bruta 
operacional 

idem 

1% eobre . a re-
ceita de eervi-
ço. 

Lei 7787 de, • • 
30.08.89 - Art. 
7•. 

20X eobre total 
da re111uneraçõee 
pasae ou credi-
tadae. 

Lei 7787 de · 
30.08. 89 - Art. 
3°. I. 

Idem 

P.Vill.l 

Idem 6 
6/C 

n!io in
cide 

nllo in-
cide 

nllo in-
oide 

P.Fte.2 

Idem 6 
6/C 

n&o in
cide 

nllo in-
cide 

n!o ln-
cid11 

Deeconto do 
·preço do eer
viço, pelo en
cargo de 20X 
de IAPAS de
vido pelo 
cliente pee
eoa Jur1d1ca. 

Idem Idem 
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Itene 6/ C Prof . Regul. PJ Lucro Real P.Fie.1 Pee.Fie.2 

OJNTRIBUI- 10% aobre lucro 
CAO SOCIAL antee do IR 

IRPJ 

IR FONTB 
PK660A FI-
6ICA 

Lei 7689/88 de 
16.12.88 -Art.-
10. e 2°.combi
nado ' com a Lei 
7856 de 24.10.89-
Art.20. 

não incide 

Dec.Lei 2397 
21.12.87 Art . 1°. 

Tabela de IR -
Feeeoa Fieica<•> 
incidente eobre 
pró-labore e eo
bre lucro auto
maticlllllente diR
tribuido 

Lei n°. 7713 -
22.12.88 - Art . 
3°. Par. 1°. e 
Ar~. 26-

IR 6/WCRO n!l.o inoide 
LIQUIDO 

ADICIONAL 
IR K6TADU
AL 

Lei 7713/88 -
Art. 39 -errada 
ao Art. 36 quando 
eeria ao Art. 36. 

5X (S.Paulo) do 
IR eobre lucroe, 
aanhol!I e rendi
mentos de capi
tal. 

10% eobre lucro 
antee do IR. 

Lei 7689/88 
Art.l" . e 2° . 
combinado com a 
Lei 7856 de • • 
24.10.89 - Art. 
20. 

30X com,iderou
ee lucro anual 
inferior a ... 
150.000 BTN Fie
cal para não ha
ver adicional de 
IR. 

RIR - Art. 154. 

Tabela de IR Pee
eoa Fieioa(*) in
dente eobre prõ
labore. 

Idem 

8X eobre lucro 
liquido. 

Lei 7713/88 -
Art. 35. 

' 6" (6.Paulo) do 
Ir sobre lucros, 
aanhoe e rendi
mentos de capi
tal . 

Lei 6362 de.... Lei 6352 de .. • • 
29.12.88 - Art.1°. 29 . 12.88 - Art . 1°. 
e 3°. e 30, 

( * ) Tabela de IR Peeeoa FúllcA 

Berui1ment.QJ1eruial 
- abaixo ou igual a 1400 BTN ' e 
- acima de 1400 BTN' e, 

284 8 

Dcdu1:.!0 
420 BTN' e 

1008 BTN' e 

l'não in
cide 

n!l.o in
cide 

Tabela de 
IR Feeeoa 
P'ieica( *) 
incidente 
eobre re
ceita de 
eerviços 

n!l.o in
cide 

nllo in
cide 

não in
cide 

não in
cide 

Tabela 
da IR 
peeeoa 
Fieica 
(*)in
cidente 
l!lobre 
receita 
de aer
viçoe . 

n!l.o 
incide 

nllo 
incide 

Aliguo.t.A 
10" 
25X 



Deeenvolvimeoto do Exemplo 

(em NCz$) mêe - outubro/89 

Resi~e de Tributação 

Iteni, 6/C Prof.Reaul. PJ Lucro Real P.Fie.1 Pee.Fie.2 

Receita de Serv. 100.000 

166 

PIS 

FINSOCIAL 

Deepeeae Oper. 

Depreciação 

Pró-labore 

Encargoe(IAPAS) 

Lucro antes doe 
lmpoetoe 

Contr. Social 

Adio. IR.Eet. 

Lucro antee do 
IR 

Imp.Renda PJ 

Lucro Liq. 

IR e/lucro 11q. 

Adie. IR Eet. 
sobre IRLL 

.IJim....ruLE.ea..Ila.... 

Pró-labore 

IR. Fonte 

IAPAS- Segurado 

Lucro(-)Pr6-la
bore rendimen
tos 

IR Fonte 

Adie •. IR. Eet. 

14) 

350) 

(30.000) 

( 2.500) 

{ 3.400) 

63. 736 

( 6.794) 

57.942 

57.942 

17.000 

{ 2.403) 

476) 

40.942 

(10.235) 

632) 

100.000 

( 6.000) 

350) 

( 1. 000) 

(30.000) 

{ 2.600) 

{17.000) 

( 3.400) 

40.760 

{ 3.666) 

648) 

36.647 

{10.964) 

26.663 

{ 2.046) 

102) 

17.000 

{2.403) 

{ 475) 

100.000 83.333 

14) 

{ 476) 

100.000 

{23.153) 

( 14) 

{ 475) 

83.q33 

{18.986) 
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Impoeto 

1S6 

PIS 

FINSOCIAL 

Encargoe ( IAPAS) 

IAPAS indireto 

IAPAS eegurado 

Contr.Social 

IRPJ 

IR- Fonte-Peeeoa 
Fieica 

IR e/lucro Liqui
do 

Adicional IR Eet 

TOTAL 

RESlJMQ_ IMPOSTOS PAGQS 

6/C 

( 14) 

350) 

( 3 . 400) 

475) 

( 6.794) 

(12.638) 

632) 

(23 . 303) 

PJ Lucro Re al 

( 6.000 ) 

360) 

( 1. 000 ) 

( 3.400) 

476) 

( 3.666 ) 

(10.964) 

( 2.403) 

( 2.046) 

650) 

(29.943) 

P . Fie . 1 

( 14) 

( 476) 

P-.Fie.2 

14) 

(16 . 667) 

475) 

(23.163) (18.986) 

(23.642) (36.142) 

Portanto, com a rece i t a de eerviçoe de NCz$ 100.000,00 e com ae 
deepeeae operacionaie (+ )depreciação(=) 32.500,00, ao abater-ee oe 
impoetoe, contribuiçõee, etc., eobra ao empreendimento o eeguinte: 

Receita de eerviço 

Deepeeae 

Impoetoe/Contr.etc. 

SOBRA 

2 8 50 

(100.000) 

( 32.500) 

{ 23. 303) 

44 . 197 

(100.000) 

{ 32.500) 

( 29.943) 

37.557 

(100.000) (~00.000) 

( 32. 500) ( 32. 500) 

(23.642) ( 36.142) 
--------- --------

43.868 31.358 



V - Conclusões 

No exemplo desenvolvido, a titulo de ilus 
traç·ão pode-se di ze r 9ue a, situação que acarre
ta menor carga tributaria e a da sociedade ci
vil de profissões regu l amentadas. 

A hipótese da "pessoa fisica 1" também se 
apresenta - boa, uma vez que o encargo de 20% do 
IAPAS é arcado pelo cl i ente que con t ratou os ser 
viços. Entretanto, acreditamos que por tornar 
seus preços não competitivos, a prestação de ser 
yiços- 'como pessoa fisica autônoma deverá acarre -= 
tar um· desconto no preço do serviço por valor 
equivalente ao encargo de 20% de IAPAS, de modo 
a não haver Ônus adicional para o cliente (hipÓ 
tese da "pessoa fisica 2"). Na hipótese da pes= 
soa fisica 2" a carga de tributos é a maior de 
todas face às demais situações do exemplo desen 
volvido. 

Neste contexto observamos que a Lei 7713/88 
criou uma tributação homogênea em bases corren
tes, mesa mes, a alíquotas de 10% ou 25% sobre 
o rendimento bruto, englobando, como se uma Úni 
ca situação houvesse, classes diferentes de pei 
soas. O autônomo, profissional liberal passou a 
ser tributado sobre o seu rendimento bruto, im
pedindo de denuzir quaisquer custos ou despesas 
realizados no desenvolvimento de seu trabalho, 
tendo ficado equiparado a qualquer pessoa físi
ca que não seja produtiva. 

Convem ressaltar ainda que, no caso da pes 
soa jurídica tributada com base no lucro real~ 
existem outros agravantes que podem aumentarain 
da mais seus tributos, isto é: 

1. O IR Fonte de 3% incidente sobre a pres 
tação de serviços na pessoa jurídica, só pode 
ser compensado no encerramento do exercício so-
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cial com o IR devido na declaração. Essa compe~ 
saçao ~e faz pelo valor do IR Fonte original,sem 
correçao monetária. Assim, um IR Fonte retifoem 
janeiro, por exemplo, ao final do ano terá so
frido elavadissimo desgaste inflacionário. 

' 2. Na premissa considerou-se que a despe 
sa de pró-labore é totalmente dedutivel. Entre-:. 
tanto, se o pró-labore exceder os limites deter 
minados pelo Fisco, o IR será maior, em virtude 
de o excesso de pró-labore ser indedutivel. 

3. Considerou-se que o lucro anual e in
ferior a 150.000 BTN's fiscais. Entretanto se 
for maior que esse mon t ante haverá a incidência 
de adicional de IR de 5% sobre o lucro que for 
maior que 150.006 e menor do que 300.000 BTN's 
fiscais e adicional de IR de 10% sobre o lucro 
que exceder a 300.000 BTN's fiscais. 

Embora o exemplo desenvolvido demoristre 
claramente que a sociedade de profissionais que 
se enquadra no regime exposto tem um tratamento 
t ributário mais condizente com a sua capacidade 
c ontribut iva, queremos deixar claro que não po
demos extrair uma regra geral e aconselhar os 
p rofission~is autônomos a se associarem. 

Cada caso dever ser analisado separadamen 
t e pois, o regime de tributação da sociedade cI 
vil de profissões regulamentadas apresente algu 
mas desvantagens, tais como: -

1. impossibilidade de compensação de pre-
juizos fiscais com lucros obtidos em periodos 
posteriores; 

2. custo adicional, em relação à atuação 
como autônomo eessoa fisica, devido a necessida 
de de manutençao de um sistema de escrituraçao 
c ontábil. 

Deve ser pruder:itemente avaliada cada si-
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tuação com todas as suas peculiaridades. 

Podemos concluir que o regime especifico 
criado pelo Dec. Lei 2397/87 para as sociedades 
civis de presta9ão de serviços_profissionais r~ 
lati vos ao exercicio de profissao legalmente re
gulamentada, legitima-se face ao sistema Tribu
tário : Brasileiro ao contribuir para minorar a 
carga tributária destas por tudo quanto exposto 
foi. 

são Paulo, novembro de 1989. 
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